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CONSULBNTD:APrefeituradoMunicípiodeChãGt"itndt''

COIISULTA: Possibilidade jurídica para a contrataçào clc show artístico mttstcal do calltor Felipão & Forró

Moral, para apresentação na Tradicional Festa de São losc tro dia 29i0.t;202 rro Mttnicípio dc Chà

Grande/PE, nos termos da Lei Federal n" l4.l33l2l

BMENTA:DIBD|T(},tl)[lIl.I§TR.r'flv0.^lnr.7,t.r,r.r,lsoIl
DA Llrl I4-l:l:l/21' lsuxtt;lllll'tL'll)r s" OI:l/2íD2í'

O parecer a seguir exposto é dotado de carírter enrinentcmente tlpittativrt, tetrdo por finalidade

apresentar os aspectos técnico-jurídicos acerca das providências legais essentiais lr abcttttla cle procttlimento

de inexigibilidade para apresentações artísticas'

Essencialmente deve ser o processo instruíclo cont os eletnentos qrrt'a Let rle l.icitaçt)es elenca

de forma bastante nítida, valendo salientar que devem ser visualiz-aclos como Lllll totlo t'nào como artigos

esparsos. lsso porque necessitam ser atendidos não apenas os tcqulsitos do arf ?4' m't-c tambónr do artigo 94

e demais disposições da Lei 74.133121, além, dos princípios quo reEl,enl o Dire ito ,'\tlmirristratiVtr Pátrio'

lnsta mencionar que a oportunidade e a conveniência nàtl integratll noss.l nrarg,em de

apreciação, posto tratar-se esta Assessoria Jurídica t onr atribuiçiles tricnit o-itrr'ítlir ils, (-om intuito de

assessorar e esclarecer com maior precrsão técnica os clemais órgàos da Administraçàtl sotlre qttestões de sua

alçada.

RELATADO§ OS FIITO§. PA§§O ,l OPINÀtt'

primeiramente, destaco competir a este f,onsultor Juríclico. ttos totlros ilo at1 .72. illciso lll.
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo atlt'trlrat enr asPe(tos lelativos à

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados i\ esfera discricionária da

administradora pública legalmente competente. Tampouco cabe a esta consultoria crantinar questões de

natureza eminentemente técnica, administrativa e/ott financeira. ,tDDM.tl§. l)E§TÂllO Qf,D A
pnEsENt'E IuANIFESI'AÇÁO APnESENTA NATITREZA MEB,tDt D I§TE OPIIIATIYA
E. po)n I'aL MOTIVO. as ORIDNTAÇÓD§ ÂPBD§DN'fÀD^I§ NÃO sE T0RNÂM
VINCIILANTDS À GESTOnA PÚBLICII, o qual pode, de forma iustificacla, aclotar orientação

contrária ou diversa daquela emanada por esta Consultoria Jurídica.

Analisando a contratação em questão, cumpre inicialmettte destacar que. a Constituiçào Federal,

em seu artigo 37, inciso XXI, impõe como regra o procedimento licitat(ir.io, tlcir.,ttttlr) conto exceções

exclusivamente os casos previstos na legislação específica, settãro veiarnos:

Art. 37. Omissis.
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XXI - ressalvados os casos especificados na legi slaçào, ;ts ttbras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitaçào pública que assegure igtraldade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabelcç anr obrigações cle pagamento, nrantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lci «r qual somento pernlrtirá as cxigências de

qualificação técnica e econômica indispensilveis a ga rantia do cutrprintetrtrl das tlbrigações

o inciso acima transcrito foi regulamentacio pela Lei Federal n. l4l)':li202l' qr're permite dois

tiposdeexceçãoàregraqueobrigaarealizaçãodecertamelicitatório.Sijtltlsc'asosdedispensaeosde
inexigibilidade de licitação'

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

,,Torrrtt.se inoiúoel a *eloção o1711t;ós ilo lieiliz,çtio' t'i* qut' níto hat'orít

erítório ohjeúioo de lalgamerrúo. Seró irnposs ível itlentificor. urn atryrilo tirtico e

determinado para diferenciar os perforntances ortísticos. Daí a corocteriztrç'ão dtr irtviobilidode

de comPetiçdo."

Nesse diapasão segundo a Lei Federal n'' 14'133/21:

LDI tr'DDENAI, N' I4.I33/2I

Arr. Z4. ú inexigivel a lieiúrrçõo qrrnndo invióvr'l a eonrp«'liqõo- r'm tspceiol

nos eesos de:

t...1

II - contratação de profissional do setor artístrco, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opiniào pública:

A Nova Lei de Licitações e contratos, entretanto, preocupou-se etn ittcot 1'lorar a iurisprudência

já firmada por parte dos Tribunais de Conta Pátrios no que se rt,fure ao signifir ado da t'xpress ào " empresário

exclusivo,,, nesta toada, o parágrafo 2o do mencionado cliplonra legal dispõe int'lusive sobre a conceituação

de tal figura, veja-se:

Arú. 74. (...)

( ..)

s§ 2' Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, constclera-se ernpresririo

exelusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de represelltaçào, no País ou em

Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada ir possibilidade de contratação

direta por inexigibilidade por meio de empresário com representitÇào t'estrita a evento ou local

específico.
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Anovamenção,paraalémdedelimitarafiguratlrtempresát.ioertlrtsit,tl,

de comprovação que são descritos em: "contrato. declaraçào. carta tltt ot'tttrl dottt

exclusividade permanenúc c conÚinua dc rcprcscnÚnqrio' no País oLr enl l'

profissional do setor artístico, afastada a possibilidacle tle crotttrataçào tlireta por ittexigi

empresário com representação restrita a evento ou local espet ÍÍico"

Ademais, no que concerne à consagração Artístlca' há qtre se llonclerat. {lLlo t'stcl' nos termos

legais,serácomprovadamediantecritériosquepoderàrlSeapfesentardenlalleirasitlgu|at.sendoestesa
consagraçãoperanteacnirlc.tESPDCIALIZÂDÂol'.tol|lNtÀtrpÍ'nllt..r.

pertinente, que observemos a doutrina cle Marçal .lusten Filho quando tratarldo do tetna, veia-se:

,,(...) deverá haver um requisito outro, cousistente na cottsagraçà«l em tattr da rlpinião pública

ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em qtle uma

autoridade pública pretenda impor preferências to(almente pessoais lla ({)ntrataÇào de pessoa

destituída áe q,ralqre. virtude. Exige-se que ou a crítica especillizada olr a rrpirtiào pública

reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desenlpenho de stra arte"'

A Legislação, portanto, irá disciplinar a realizaçào de contrataçàrl de tllaneira direta com o

artista ou ainda a sua realização por intermédio do empresário exclusivo. Bet'n conlo os meios de

demonstração de consagração artística perante a crítica especializada ou opiniào ptiblica'

/ I:.videnciada ltor treio da nlani festaçiio de

alltores otl veít lrlos cle renome,

lelacionados colrt o rrteio artístico que se

pretende c0lltratal por via da

i nexigibilidacle cle I icitaçào.

/ Comprovaçào através dc recortes de iornais
e revistas, entrevistas e qttalquer outro

material qLle l)ossua o cotrdãtl de provar a

populalidade clo futttt o contratado

Como nos demais casos de procedimentos licita«irios, há necessitlacie cle ohservância dtl contido

no art. 72, inciso VII, inserto a Lei 14;133/21, que exige, no boio do procedimento de contrataçào, ainda que

por meio de inexigibilidade de licitação, a comprovação de justificativas quanto à arrálise do preço ofertado

pelo profissional do setor artístico.

Para tanto, é preciso rememorar o disposto na Instrução Normativa n" 65, de 27 de julho de

2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e (loverno Digital tlo Ministério da Economia,

também aplicável ao caso concreto e que disciplina inclusive o nrodo de comprov.lção cle adequação do valor

a ser contratado, assim observe-se:

l JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de l,icitaÇões e (lontrataÇôcs Arlnrinistrllivas. Sàtl Paulo. 
-l horusrir Rruiors llrusil. 2. ed., 2023, p

eslabelece os tneios

tnrento que ateste a

stado Hspecífico, do

hilidadc por meio de

101 1

Empresarial Maurício de Nassau Trade Center
Av. Oswaldo Cruz, 217 - Sala 602, 6" andar
MaurÍcio de Nassau / Caruaru - PE

thomazmoura@outlook.com.br
(81) 9 99671-6441

CON§AGNAÇÁO PDLA Cf,ÍTICA
DSPECIALIZAIDA



Tnomnz MoURA

Art.7o Nas contratações diretas por inerigibitirlade oLr por tlispensl tlt'lir.itaç;io, aplit:a-se o

disposto no an. 5o.

s 1" euando não for possível estimar o valor rlo ol.ljeto na lornttt estirbelecida no art' 5", a

juStificativa de preços Será dada com base L'lrl v||l(Dr(fs dc conÚrtlnqrfu's rkr r»hi«'1os

idôníicos. colrrereializados pcl$ lu1ur0 eí,nlrrtltrdn, pot' ntelo da apresentação dc'

noúas fiscais errriÚidas parn ouÚro§ l:orrlrtrlilrrles. ;rírhlifos ()u priuad')s' llí)

período de aúó I (um) ano anterior à clata cla corltrataÇalo pcla Aclrnirristraçiio' ou por outro

meio idôneo.

§ 2" BxeepcionalrrrenÚe" CaSo a futur.r contratada nào tenha cotlercializ''tclo rl objeto

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o pariigrafo attterior prlderá ser realizada com

obieúos sernelhanies de mosrrr{l nolurezn. devendo rrproscrrlrrr espcciÍicnqõr's

úécnicos que dernoncúrern similaridntk' r'onr o obieí() prr'ír'ndid.D'

§ 3" Fica vedad|r n c()nÚrcícçíl.r clireta por inexigibilidade (aso a irrsii§ie8Úiv[ d('

preçíls dernonsúre a possibilidadr. dr. tonrpoúição. § 'l" Na ltipritese de dispensa de

Iicitação com base nos incisos I e II do art.75 cla Lei n" 14.13..], de 1" de abril de 2021' a

estimativa de preços de que trata o caput podera ser realiz.ada contot.ttitatltclllcllte à seleção da

proposta economicamente mais vantajosa.

s S'O procedimento do § 4u será realizado por rneio dc solicitaçào Í'orlral de cotações a

fornecedores. (grifei)

Nos mesmos termos, caminha a Própria Legislaçào Federal. qttatlclo cnr scLl art. 23, §4", assim

observe-se:

Art. 23 (...)

§ 4o Nas contratações diretas por inexigibilidade ou Por dispensa, qrrrrrrdo rrôo for possivcl

esúirnar o valor do obieúo na forrno esí.ahcleeidn nos:§:\ l'. 2o t jl" deste artigo,

o contratado deverá comprovar previamente (lue os preços t'stào onl tonforntidadt com os

praticados em contratações semelhantes de obletos de lresnld llatulez(l, por lneio da

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no períoclrl de até 1 (trnt) ano

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idônetr

Observe-se que, a realização e identificação da possibilidade de realização de processo de

inexigibilidade, deverá ser acompanhada de pesquisa de mercado com comprovaçào de adequação dos

valores a serem pagos ao profissional do setor artístico.

Portanto, sempre que verificada a impossibilidade de comprovaç;io e estinrativa dos valores nos

termos dos §§ 1o,2o e 3o do mencionado artig,o, há elasticidade. pol parte do prtiprio tliplorla legal regente
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dos procedimentos ricitatórios, para que se comprove a vantajosicrade e acrequaçà. Íinancei'a por outros

meios idôneos e aprovados pela Administração'

Paraadefiniçãodeartista,bemcomoorequisitoner:essáriol]arilademonstraçãodeseu
profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustre mestrc Jorge Ulysses -lacohv Fernatrcles' na obra

"Contratação Direta sem Licitação", Ed' Fórum' 6" ed' pp 726 (grifos nossos):

..Artista, nos termos da [ei, é o profissional que cria, interpreta oU cxccuta obra de caráter

cultural de qualquer natureza, paia efeito de exibiçào ou divulgaçào pública' por meios de

comunicaçãode massa ou em locais onde se realizam espetáculos cle diversão pública.''

A lei refere-se à contratação de artistas profissionais - defirridos ltcltts parâmetros oxistentes em

cada atividade - excluindo da possibilidade da contrataçào direta os artistas antadores. l)estar te' só os artistas

profissionais podem ser contratados com fulcro nesse disposltivo'

PnocE§so r.c. N' 0906449.7

PBRNAMBUCO S/À . EMPETUN
RELATOB: COII§ELHBIRO lltrlB('0§ LORI'TíI
óncÁo JULGATDOR: Pnrllrnrn,l (',ill.tn,t
TDBCTSÁO T.C. N'OOO4/ lt
Decidiu a Primeira Câmara do Tribunal cle C,ontas clo Estadrl, .l unanintidttde, em sessão

ordinária realizada no dia 11 de janeiro de 2011'

CONSIDERANDO que vár'ios contratos assinados entre a F l\lPE'I-UR e as empresas

contratadas para prestarem serviços no âmbito clos evetttos "\'et'llrl Pertt;tnlhttcrl" e "Festejos

Natalinos" tiveram suas datas alteradas indcvidamente;

CONSIDERANDO que vários contratos íorarn assin:tdOs cottr (l,lt,l l)osterior ao início da

realização do seu objeto;

CONSIDERANDO a não publicação da ratificaçào clas inerigibilidarles, tl:-.currtprittclo o.rrtigo

26 da Lei de Licitações, bem como evitando a puhlicidacle ttecess;it'i,t clos tefcritlrts atos;

CONSIDERANDO a não formalização dos pro(essos de inexigibilirlatle e rlisllensa, conÍortne

estabelecido no anigo 26, parágrafo único, da Leide Licitações e (.orrtrat()s:

CONSIDERANDO a contratação de empresas sem as formaliclades legais exigldas, como a

apresentação de certidões de regularidade fiscal, qualificação técnica e econômictl-f ittanceira;

CONSIDERANDO que restou claro o descumprinrento do Decrelo Fstadtral n"')0.22312007,

artigo 4o, visto que os serviços de publicidade f orant contratados sct'n ittterveniência da

Secretaria de Imprensa do Estado;
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C.NSIDERAND. que foram contratados aniStaS, prrl- irlerigibilidade

empresasquenãodetinhamaexclusivitladedosartistas,llos[erl]-]os

rlt- licitaçào, através de

1'rrer,istos rto artigo 25,

inciso IlI, do Estatuto das Licitações;

CONSIDERANDO que foram contrataclos artistas' p,r i.exigitrilicladt'clc liiitaçã.' selTl ir

comprovaçãoexigidapeloartigo25,incisolll'clat,eide[,ir:itaçõt's.otrseja,qtleosmesmos
.rurn.onrugrados pela crítica especializacla ou pela opiniào pública:

CONSIDERANDOqueforamrealizaclosC0ntlat()Sclctiispt'ns.rtincxigibilitlar]esemas
condições exigidas pelo artigo 26 da Lei FecleLal rr" B 666/9'l' tltt sei;t' raz-;'irl cla escrllha do

contratado e justificativa dos preços avençados;

coNSIDERANDO que, em relação ao evento "Fr.steios Natalirtus", fot',tnt pagos rccttt'srls da

ordem de R$ 2.137'000,00 (dois milhões' cento e trinta sete rnil reais) sem nt'nhuma

comprovação da realização dos shows contratados' tetrdo rl (loverttrl do I:staclo devolvido todo

esse valor ao Ministério do Turismo; - ,-.....-.,

CONSIDERAND0que,emrelaçãoaoevento..VcràtlPcrnambtlt.rr...n;.tohtlt"tvt.aC()mprovaÇao
darealizaçãodepartedosshowsartísticos,outotalclesr:ontormidaclecotnoplanodetrabalho'
novalordeR$1.249'535,30(ummilhão'duzetttos0quarentacrrírvorlil'qLrinhetttosetril"ltae
cinco reais e trinta centavos);

CONSIDERANDOque,emrelaçãoaoevellto..VeràrlPernanrbttctl''.atlttantidadeclerecursos
estaduais envolvidos (contrapartida) foi de R$ 875 000,00 (c'ritocerrtos t' setellta e cinco mil

reais),devendoestaCorteselimitaraimputar6|€.§|10SatóCSSelinlite,0srlcntaisrecllrsossãode
competência do Tribunal de contas da urri;io' lros terln(ls tlo artigo 7l' inriso VI' da

Constituição Federal; .. ,:,..i-r-. -

CONSIDERANDO que é proibido o pagamento cle clespcsas Sen] Stld etctiva liqtriclaçiio, tlos

termos dos artigos 62 e 63 da Lei Federal n" 4'32()i64;

CONSIDERANDO que, nos termos do § 2" do 'rrtigo 25 da Lei tlt l-icitaçires' ficando

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo tiano causatlo ;\ Fazenda Pública

o fornecedor ou o prestador de serviços e o agentc público responsirvel, scnr prciuÍzt: dc outras

sanções legais cabíveis;

CONSIDERANDOqueforamcontrataclos,inclevidamente,setr'içossemlicitaçào'atravésd'l
inclusãodosmesmoseminexigibilidadesparaContrataçãocleartistaS'
Julgar IRREGULARES as contas obie«r «la presente Auditoria L'spet ial' rlelerminando a

deàluçao aos cofres do Estado dos seguintes valores, por setrs t'esponsáreis'

ouúrossirn, deÚerrninor que () G(Dvern() dlr Bsted(). nÚftrvd's d(l sorls rirgôrls rr

enÚidades'beme(DÍr()asPreieiÚrrrasMrrrrieipaisrlrrlisÚrrrlrrprrlterlamda
§eguinúc iorrlra, no inÚuiÚo dc cvitar quí. aeonÚr'tirrr<'nkrs scrnOlhrrnÚo§ §c

repiúarn no fuÚuro:

t...1

indcpendenÚemenÚe do valor. devem r:orlsÚor:

o. Jo.úifiettúivo de preço íinciso IIl. ttrúiÊo 26. da Lci ]'edcrol n" S.6O6 -1)'

corn e eomprovaçõo aÚror'ós de dor:umcníaq6o. rclaliru u 'Sb(Drr'§ 8n!AI.!I!ICC
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evenúo esPecífico:

o

o

orúigo 20 da Lci no 9'Ol2 í):

da Lei de LiciÚaçõesl:
h.NoÚsdeempenlrodilerenciondooYo|()rfefiererrÚeo(}(flfhôdo|lÍíisÚ8eo

conúraúodo. quando lor o caso'

Saliente-se, que o presente parecer é dotado de caráter opirrativ«l' dostarte' não detém

conhecimentos técnicos para auferir os valores pratrcados pela adrnlnistração púhlica'
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72. o processo de contratação direta, que tompreende os castls tle inexigibitidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os segtlintes docunlentos:

I _ documento de formalização de demanda e, se for o caso, esttrdtl técttico preliminat, análise

de riscos, termo de referência, projeto básico ou proieto erecutir'o'

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada tla fornra estabelecida rro art' 23 desta Lei;

III - parecer jurÍdiCO e pareceres técnicos, se lor tl caso' qtle tlemtinstrenl o atendimento dos

requisitos exigidos;

IV-demonstraçãodacompatibilidadedaprevisàoclet.et.ttt.srlsrrtçatnt'ntárir)SC0nlo
compromisso a ser assumido;

V-comprovaçãodequeoContratadopreencheosrequisitosdehabilitaçãroequalificação
mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de Preço;

VIII - autorizaçào da autoridade competente'

por fim, é importante ressaltar que ao final da formalizaçào da inexigibilidacle a administração

pública deverá divulgar no Portal Nacional de contratações Públicas (PN(iP)' n0 prazo rle 10 (dez) dias

úteis, vejamos:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional cle (,ontratações Públir:as (PN(IP) é condição

indispensável paraa eficácia do contrato e de seus aclitamentos e deverá ocorrer nos seguintes

prazos, contados da data de sua assinatura:

t...1

lI - 10 (dez) dias úteis, no caso de contrataçào direta'

§ 2" A divulgação de que trata o enpuú deste artigo, quando referente à contratação de

profissional do setor artístico por inexigibilidade, rleverá identificar os custos do cachê do

artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, cla hospedagem, da

infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas especificas'

Destarte, ante o que foi amplamente exposto, sob o pírlio rlo artigo 74, itlctso ll, da Lei Federal

L4.tZZl21,e suas alterações posteriores, nonna que rege a matéria em apreço' entetrde t'stc Assessor Jurídico
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que a Administração deve observar todos os requisitos elencaclrls a f)ecisào suprac itada' a finl de evitar

prejuízos a Administração do Município de chã Grande. seia o presente remetidtl para tl Gestor do c'ontrato'

para análise e decisão final.

É o Parecer, salvo melhor juízo'

Chã Grande, quarta-feira, 26 de março de 2025

THOMAZ DIBGO IDE MBSQUITA
N,IOUNA

Advogado OABIPE n' 37 .827

llrL QtltrlRoz
Aclvogaclo OAillPE rr" 60.974
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